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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - 

ESCOLHA E PREÇO 

 

1. DO OBJETO: 

Trata o presente auto de procedimento que tem por objeto a Contratação de empresa com Cadastro de 

Homologação Técnica de Empreiteira (CHTE) aprovado junto a Celesc, para execução de obra de 

extensão de rede de energia elétrica no Município de Galvão/SC, conforme descrição contida no Termo de 

Referência, condições, quantidades e exigências estabelecidas no documento abaixo: 
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2. DA NECESSIDADE DO OBJETO 

2.1 Objetiva-se com a contratação de empresa para execução de obra de extensão de rede de energia elétrica no 

Município de Galvão/SC, é necessária considerando que esta obra é essencial para atender à demanda por 

energia elétrica, garantindo a expansão e a melhoria da infraestrutura energética do local. Tal iniciativa visa 

promover o desenvolvimento socioeconômico da região, atender novos consumidores e assegurar a continuidade 

do fornecimento com padrões adequados de qualidade e segurança. Dada a complexidade técnica envolvida na 

execução de obras de extensão de redes elétricas, torna-se indispensável a contratação de uma empresa 

especializada, que possua profissionais capacitados, equipamentos adequados e experiência comprovada no 

setor. Essa exigência é imprescindível para atender às normativas e regulamentações estabelecidas pelos órgãos 

competentes e pela própria Celesc, garantindo o cumprimento dos prazos e a eficiência da obra. O Cadastro de 

Homologação Técnica de Empreiteira (CHTE) aprovado pela Celesc é um critério que certifica que a empresa 

contratada atende aos padrões de qualidade, segurança e capacitação técnica exigidos. Esse cadastro assegura 
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que a empreiteira possui experiência comprovada em projetos similares e capacidade para executar a obra 

conforme os critérios técnicos da Celesc, além de atender às regulamentações aplicáveis ao setor elétrico.  

2.2 A Secretaria de Agricultura e Infraestrutura busca com esta contratação assegurar a execução eficiente, 

segura e dentro dos padrões exigidos, promovendo o uso responsável dos recursos públicos, reduzindo riscos e 

otimizando resultados para a comunidade local, no entanto, é necessário buscar a contratação de empresa 

qualificada considerando que o Município não possui estrutura física, material e de pessoal para atender a 

demanda. 

 

3. FUNDAMENTO LEGAL DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

3.1 Trata-se de procedimento realizado sob obediência ao estabelecido no art. 75, inciso I da Lei 14.133/2021, 

onde se verifica umas das ocasiões em que é cabível a dispensa de licitação: 

 

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil 

reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção 

de veículos automotores; 

(...) 

§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos 

incisos I e II do caput deste artigo, deverão ser observados: 

I o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva 

unidade gestora; 

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, 

entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de 

atividade. 

 

3.2 No caso em questão verifica-se a Dispensa de Licitação com base jurídica no inciso I do art. 75 da Lei nº 

14.133/2021, regulamentado ainda pelo Decreto Municipal de nº 096/2023, dispõe sobre o procedimento para 

pequenas compras, dispensa de licitação e prestação de serviços de pronto pagamento no âmbito da 

Administração Pública do Município de Galvão. 

 

 

4. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA 

4.1 Entende-se que o objeto a que se pretende adquirir nesta dispensa, pode ser contratado de forma direta, 

uma vez que os valores orçados estão enquadrados na hipótese do art. 75, inciso I da Lei Federal 14.133/2021, 

sendo necessário verificar também a formalidade exigida no art. 72 da referida lei, para poder realizar a 

contratação direta.  

4.2 Neste caso, diante da verificação de atendimento dos requisitos exigidos tanto no art. 72 como no inciso I do 

art. 75 da Lei Federal 14.133/2021, percebe-se que esta dispensa de licitação está amparada, primeiramente no 

valor da contratação, aliado à necessidade premente da Administração da contratação pela agilidade na 

instauração do procedimento. 
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5. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

5.1 O critério de menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário como regra geral, e o meio de aferi-lo está 

em juntar aos autos do processo, propostas compatíveis com o Termo de Referência, de acordo com o art. 23 da 

Lei 14.133/2021. Contudo, a menor apresentada foi da CELESC, porém o prazo solicitado pela empresa para a 

execução da obra (800 dias) é impraticável para a demanda apresentada. 

5.2 No caso em questão, conforme explicado no termo de referência foram recebidas propostas de 03 empresas 

do ramo de atividades pertinentes ao objeto pretendido.  

5.3 Foram realizados todos os trâmites previstos em Lei, tendo o Aviso de Dispensa de Licitação sido publicado 

no prazo legal, somente a empresa DECONTO SOLUÇÕES ELÉTRICAS LTDA encaminhou proposta e documentos 

de habilitação, reiterando o valor apresentado no orçamento inicial e juntando planilha detalhada conforme 

orçamento enumerado pela CELESC, sendo, portanto, a proposta mais vantajosa apresentada. 

 

Galvão/SC, 04 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

Patrícia Vazzatta Malicheski 

Setor de Engenharia 

 

 


